
ESTÁDO DO RIO 6RÁNDE DO NORTE

PREFETTURA AAUNICÍPAL DE ARETE

GÁBTNETE DO PREFEITO

BRÁNCA

LEI no 996/2005

Áltera e revoga dispositivos da Lai
9ó9/2005 e dtí oufras providências.

O PREFEITO CONSTITUCTONÁL DO ,IâUNICÍPIO DE ÁRETÁ BRÁNCA
(RN), FAçO SÁBER QUE A CÂmnna ÂiUNrCrPÁL ÁPROVOU E EU

SÁNCIONO A SE6UINTE LEI:

Árt. 10. Fica olterodo o redoçõo do § 2o, inserto no ort. 10 e odicionodas as
olíneos "d" e "e" oo § 30 do ortigo retro oludido:

Art. 1o - (...)

§ 20. Dentro de um prozo deaté 06 (seis) meses, o inscrito, que curso um

dos grous de ensino (1",2" e 3') ou curso técnico, deveró, comprovdr
otravés de documentaçõo hdbil, o motrículo e o fregüância de sêu
respectivo curso, estondo isentos de tol obrigaçõo os anolfobetos.

§ 30 (...)

d) gue tenhom concluído o ensino médio (2" grou), sem que tenha
conseguido ingnessor no ensino de 30 grou;

e) gue tenham concluído o ensino de 30 grou e gue estejam
desempregqdos.

Aí*. 20. Fico olterodo o redoçõo do or1. 40 e do § 1:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA AAUNICIPAL DE ARETA

GÁBINETE DO PREFEITO

BRANCA

rús.6rtu,ótdíon.ô.cd l/

Art. 4o. Fico o Poder Executivo outorizodo o repossor à emprêso

porticiponte do Progroma Prirneiro Emprego - PPE o volor bimestral

eguivolente o O1 (um) solário mínimo vtgente pelo ingresso de csda jovem

controtodo, duronte os 12 (doze) primeiros meses de vigê,ndq do controto
de trobolho.

§ 1o. As empresos jó fixodos no ilÂunicípio de Areio Bronco e devidomente

hobilitsdos no Progromo Primeiro Emprego - PPE, poderdo controfor, nos

termos do Lei vigente, a'ré,20% (vinte por cento) de suo forço de trobolho
medionte o PPE, com exceçôo doquelos instolodqs neste Município desde 10

de joneiro de 2OA5 e ou os empresos gue fixorõo endereço profissional o

portir do publicoção do presente, umo vez que lhes é focultoda o

contratoçõo, nos termos do lei vigente, até 50% (cingüanto por cento) de
seu guodro funcionol otravés do PPE.

Árt. 30. Fico olterodq q redoção do ort. 50 e dos §§ 1o, 20 e 3o, e revogodo §
4ot

Árt. 50. Poderõo hobilitor-se o participor do Progromo Primeiro Emprego -
PPE. medionte o ossinoturo de Termo de Adesõo com o rtÂunicípio, os
profissionois libersis, os cooperativas de trobalho, as socidades civis,
empresos de consultorio e ossessorio, os micro, peguenos e médiqs
emPresos, bem como os proprietrírios de óreas rurois existentes na regiõo
de Areia Bronco-RN.

§ 1". As empresas referidos no coput deste ortigo, e gue oderirem oo
Progromo do Primeiro Emprego - PPE, comprometem-se a viobilizsr novos
postos de trobolho, relotivos sos benefícios desto Lei.

§ 2o. O empregador, respeitodo o legisloçõo trobolhisto vigente, e
obedecendo os suos normos internos, poderá, montendo o posto de
trobolho, substituir o jovem que corece de copocidode técnico, poro o
exercício do funçôo em gue foi controtodo.

§ 30. A empreso gue, no decorrer de suo porticipoçõo
os termos previstos nesto Lei, seró, inobili pelo
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ESTÁDO DO RIO 6RÁNDE DO NORTE

PREFEITURÁ ,I^UNTAPAL DE ÁREra BRANCÁ
GABINETE DO PREFETTO

odesões futuros, obrigondo-se, por vio de consegüêncio, o dewluçõo oos

cofres públicos municipois os volores recebidos, o título da incentivo.

§ 40. REVOGADO.

Afi . 40 . Fico revogodo o porrígrofo único do art.7o',

Art.70. (...)

Pordgrnfo Único. REVOGADO.

Razôes da Revogoção do § 40 - ort. 50.

O Município
oderirem oo

tem competêncio originário poro exigir dos empresos gue

o opresentoçõo do reguloridqde de suos obrigoções fiscois,
não

PPE

trobolhistos e previdencirírios, ns esfera estqduol e federal. Além do mois, os

Entes estoduol e federal detêm, em seu guodro funcional, órgõos gue fiscolizom
o cumprimento dos obrigoções retro oludidos. Assim sendo. necessória é s
revogoção do presente

Rozões do Revogoçõo do paragnofo único do ort. 70

Especificor nestq importantíssimo Lei lúunicipol q distribuiçõo de recursos
finsnceiros, de modo desproporcionol, é, no mínimo, ilógico, isso sem folor gue

atento especialmente contro o princípio da isonomio inserto no Carto Magno de
1988. Destsrte, é imprescindível o re deste parógrafo.

Aít. 50. Ficq olferodo
parágrafo 30, bem como

Art. 15o. (...)

o redoçõo do olínea "c" (inciso I), do inciso II e do
ficorevogado o porógrofo 1":
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ESTÁDO DO RIO 6RÁNDE DO NORTE

PREFETTURA AÂUNICAPAL DE ÁRETA BRÁNCÁ
êÁBINETE DO PREFETTO

c) os jovens de 16 o 24 onos: portcdores de sltqs hobilidodes; vinculados s

Progromos de inserçõo sociol coordenodos ou supervisionodos pelo Poder

Judiciário, FEBEM ou outros entidodes legolmente hobilitsdos; egressos

do sistemo penal; gue tenhom concluído o ensino médio (2" grou), sem gue

tenhom conseguido ingressor no ensino de 3o g?su; e, que tenhom

concluído o ensino de 30 grau e gue estejqm desempregodos.

IT - os empregodores regularmente inscritos no Progromo Primeiro
Emprego - PPE, sejo guol for o seu foturomento onuol.

§ 1o. REVOGADO.

Rozões do Revogoçõo

Considerando que o novo redoçõo do olíneo "c", constonte do inciso I, insertos no

ort. 15 do Lei n.969/2005 já contemplo os especificoções deste parógrofo (oro
revogodo), inexiste razdo o permonêncio no corpo do Lei retro oludido do

ora revogodo. Cobível, pois, á o suo revogoção.

§ 3o. Poro o controtoçôo de jovens de 16 o24 onos, poderôo hobilitor-se
oo Progromo Primeiro Ernprego - PPE os empregodores gue otendom oos

preceitos desta Lei, sem necessidode de comprovor junto oo filunicípio o

seu foturomento onuol.

Árt. 6(,. Fics revogodo o incíso III, olterodo q redoçõo do inciso TV, revogodo o

inciso V e alterados os redações dos porógrqfos 3o e 4o do inciso VI:

Art. If. (...)

IrI . REVO6ADO,
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EsTÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFETTURÁ AAUNICTPÁL DE ARETA BRANCÁ

GABINETE DO PREFETTO

Cr.sid"ilndo gue a novo redoçõo do pcrógrufo 4o, inserto no ort. 5o, do Lei n'

g 69 / 2OA5 fo i revogodo, i nexi st e rozdo poro o permanân cis deste i nciso (III).
Cobível tambéméosua

IV - retoçõo dos empregodos, pertencentes oo seu quodro funcionol, gue

estõo em pleno otividsde.

V. R,EVOGADO.

Êazões do Rawgoçôo

Considerdndo que aLei nova dispensc o comprovoçdo de apresentaçdo de

foturomento onuol do empreso gue pretende inscrever-se no Progromo do

Primeiro Emprego - PPE, inexisfe razdo poro o permanêncio deste inciso (V).

Cdbíveltombéméssuo

!E - (...)

§ 3". O empregsdor, que pretande pcrticipor do PPE, deveró obrir umo
conto corcente, sob o rubrico PROGRÁMA PRIMATRO EMPREGO

ÁVANTE JOVEÀ,I - NOlrtE DÁ E^ PRESÁ PÁRTICIPÁNTE, no Bonco do
Br«sil - Agê,ncia Areia Bronco-RN, exclusivomente poro receber e
movimentor os recursos provenientes do PPE.

§ 4". O empreg:odor que descumprir os termos desto Lei e o legisloçõo
trobolhista vigente relotivamente aos jovens admitidos no âmbito do WE,
fico obrigodo a restituir oo Município. em sus totqlidsde. em oté 06 (seis)
porcelos mensais e sucessivos, os voloreÂ que lhe tenhom sido repsssodos
otrovés do PPE, os quois serda corrigidos monetoriomente, desde o dqto
do reposse, com bose no vorioçôo do Unidade Fiscal de Referêncis,
ficondo, cindo, inobilitcdo poro novo porticipcçõo no Progromo pelo prazo
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EsTÁDO DO RIO 6RÁNDE DO NORTE

PREFEITURA IAUNIGÍPAL DE ÁRETA BRÁNCÁ
oABINETE DO PREFETTO

Art. 7o. Fico olterodo o redoçõo do or"tigo 19"r

Art.19. O empre4odor gue oderir oo PPE fico obrigodo a comprovcr junto
oo lúunicípio o recolhimento de IN55, FGTS e de outros encsrgos sociois.
exigidos pelo ordensmento jurídico vigente, tudo relativo oos controtos
de trabalho firmados único e exclusivomente com os jovens contrstodos.

Ár.t- 80. Ficc criodo c ort. 2Oo:

Afi. ?A" Esfa Lei entrs em vigor na doto de sua publicoçôo, revogodos os

disposições em contrório.
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